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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PARA REORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA
ATENDER AO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PARA REORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA
ATENDER AO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0003 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PARA REORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA
ATENDER AO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PARA REORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA
ATENDER AO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0005 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PARA REORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA
ATENDER AO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PARA REORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA
ATENDER AO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

OUTROS AVISOS
RECURSO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO PREGÃO Nº 0027-2023 - DECISÃO. OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE  INFORMÁTICA  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

RECURSO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO PREGÃO Nº 0027-2023 - RAZÕES. OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE  INFORMÁTICA  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  RATIFICAÇÃO  DO  CONTRATO  N°0237/2023  REFERENTE  A
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  0041/2023°  OBEJTO:  CONTRATAÇÃO  DA  1°  REVISÃO
DESTINADA A  MANUTENÇÃO DE  PEÇAS,  ACESSÓRIOS  E  LUBRIFICANTES,  PARA  ATENDER O
PERÍODO DE GARANTIA PELO FABRICANTE DOS VEÍCULOS TRANSIT RAYTEC PA, ANO 2022/2022,
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PLACAS RPM - 3C90, RPO-0D04 E RPO-5G58, UTILIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATOS

CONTRATO  N°0237/2023  REFERENTE  A  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  0041/2023°  OBEJTO:
CONTRATAÇÃO DA 1° REVISÃO DESTINADA A MANUTENÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES,
PARA ATENDER O PERÍODO DE GARANTIA PELO FABRICANTE DOS VEÍCULOS TRANSIT RAYTEC PA, ANO
2022/2022, PLACAS RPM - 3C90, RPO-0D04 E RPO-5G58, UTILIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTO DE 

LUMINOTÉCNICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0001/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0029/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 699.12.06.2023, COM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos 09 dias do mês de agosto de 2023, a prefeitura municipal de Itambé - BA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 
45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no 
CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, 
CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,  e a empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº  
37.227.550/0001-58, localizada na: Rua R-05, 129, Qd. R7 Lt. 07 – St. Oeste, Goiânia – GO, 
representada neste ato pelo senhor: FERNANDO RODRIGUES VALE, portador do Registro 
Geral nº 196209 SSP/GO, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 
042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV 07, Qd. 04, Lt. 04, nº 04, Loteamento 
Tropical Verde, Goiânia-GO, denominado FORNECEDOR, nos termos do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de fevereiro de 20217, 
bem como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de dezembro de 
2006 e alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023 para  Registro  de  Preços,  consoante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 699.12.06.2023, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço, para contratação de 
empresa do ramo, para aquisição de material para reordenação luminotécnica do 
sistema de iluminação pública, para atender ao município de Itambé-Ba, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 
0067/2023, bem como da proposta comercial da promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
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III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá 
ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva 
dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023. 

 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT. VALOR 

1 
ALICATE PARA ELETICISTA COM CABO ISOLANTE 
1000W, PRIMEIRA LINHA TRAMONTINA UND 15 R$ 28,64 

2 

BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO, COM CABO DE 
LIGAÇÃO E SUPORTE DE MONTAGEM DE POSIÇÃO 
FIXA TECNOLINSA UND 300 R$ 4,36 

4 
BOTA DE BORRACHA COM ISOLAMENTO ELÉTRICO 
PARA ELETRICISTA CRIVAL PAR 30 R$ 57,27 

6 BRAÇO CURVO 3 MT GALVANIZADO PESADO JRC UND 60 R$ 82,48 

11 CHAVE TESTE DIGITAL DE 12/220V EDA UND 20 R$ 7,94 

18 
FITAS DE AUTOFUSÃO 3M SCOTH 23 - 19MM X 5M 
ISOLANTE 3M UNI 30 R$ 5,64 

32 PLAFON DECORATIVO BOCAL LOÇA JRC UND 150 R$ 3,34 

33 PLUG FEMEA 2P +T CONFORME IMETRO. VOLTIM UND 30 R$ 3,34 

34 PLUG MACHO 2P +T CONFORME IMETRO VOLTIM UND 30 R$ 3,57 

37 

RELÉ FOTOELÉTRICO 190/230V 1000W (CARGA 
RESISTIVA) - 1200 VA, 1800VA 220V (CARGA 
INDUTIVA), 5A, CONTATO NF, COM BASE CORRENTE 
NOMINAL 10A, FAIXA DE OPERAÇÃO ENTRE 3 A 20 
LUX (LIGAR E DESLIGAR DENTRO DESTA FAIXA), 
GRAU DE PROTEÇÃO IP 54, GARANTIA MÍNIMA DE 03 
ANOS GRAVADA DE FORMA LEGÍVEL E INDELÉVEL 
NO CORPO DO RELÉ, COM SELO INMETRO. EXATRON UND 1500 R$ 11,04 

38 TOMADA DE EMBUTIR COR BRANCA IPOLO PLUZIE UND 300 R$ 3,45 
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DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 
deverão ser informadas nas Ordem de Fornecimentos ou Contratos provenientes desta Ata 
de Registro de Preços.   
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de 
anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem 
realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
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DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, após o recebimento definitivo 
do produto e apresentação da Nota Fiscal, aprovada pelo Gestor desta Ata de Registro de 
Preços. 
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 
de fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 
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VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   
Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:   
I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   
Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II 
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.   
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Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023, conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
ao senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 
teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 9 de agosto de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 
 

R E G I S T R A D A :  
 
 

______________________________________________ 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 

FERNANDO RODRIGUES VALE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTO DE 

LUMINOTÉCNICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0002/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0029/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 699.12.06.2023, COM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos 09 dias do mês de agosto de 2023, a prefeitura municipal de Itambé - BA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 
45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no 
CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, 
CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,  e a empresa 
EMPORIO 365 MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
43.554.264/0001-08, localizada na: AV GOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRO, 234, 
loja, HUMBERTO LOPES, CEP: 45140-000, Itambé - BA, representada neste ato pelo 
senhor: GILBERTO NEVES COSTA, portador do REGISTRO GERAL 115749926, e 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 207.423.635-20, residente e 
domiciliado na Rua Noil Lima, nº 340, Centro, Itambé-BA, denominado FORNECEDOR, nos 
termos do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 
3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de 
nº 37 de 02 de fevereiro de 20217, bem como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores de quaisquer um dos 
dispositivos citados e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023 para  Registro  de  
Preços,  consoante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 699.12.06.2023,  
R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas 
seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço, para contratação de 
empresa do ramo, para aquisição de material para reordenação luminotécnica do 
sistema de iluminação pública, para atender ao município de Itambé-Ba, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 
0067/2023, bem como da proposta comercial da promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
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II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá 
ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva 
dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023. 

 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT. VALOR 

10 CHAVE INGLESA 10 POLEGADA EM AÇO OPER UND 6 R$ 44,00 

15 DISJUNTOR 32 AMP UNIPOLAR TRAMONTINA UND 85 R$ 8,90 

16 DISJUNTOR 40 AMP UNIPOLAR ELGIN UND 50 R$ 18,00 

21 
KIT JOGO DE CHAVES DE FENDA PHILLIPS 12 
PEÇAS LOTUS UND 10 R$ 92,00 

29 
LUMINÁRIA DE LED 300 W , PETALA 1P67 BIVOLT OU 
220 PARA POSTE EXTERNO PRISMA LED UND 50 R$ 440,00 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 
deverão ser informadas nas Ordem de Fornecimentos ou Contratos provenientes desta Ata 
de Registro de Preços.   
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de 
anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem 
realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, após o recebimento definitivo 
do produto e apresentação da Nota Fiscal, aprovada pelo Gestor desta Ata de Registro de 
Preços. 
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
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Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 
de fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   
Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
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Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:   
I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   
Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II 
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.   
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Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023, conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
ao senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 
teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 9 de agosto de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 
 

R E G I S T R A D A :  
 
 

______________________________________________ 
EMPORIO 365 MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 

GILBERTO NEVES COSTA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTO DE 

LUMINOTÉCNICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0003/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0029/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 699.12.06.2023, COM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos 09 dias do mês de agosto de 2023, a prefeitura municipal de Itambé - BA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 
45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no 
CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, 
CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,  e a empresa AP 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
08.962.465/0001-35, localizada na: Rua Castro Alves, nº 77, Vila Nova Guanambi-BA, 
representada neste ato pelo senhor: ALLAN PLACIDO FERNANDES , portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 05575441950 DETRAN/BA, e Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob o nº 043.005.445-90, residente e domiciliado na Rua Hermes da 
Fonseca, nº 221, Santo Antônio, Guanambi-BA, denominado FORNECEDOR, nos termos do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 
de fevereiro de 20217, bem como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos 
citados e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023 para  Registro  de  Preços,  
consoante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 699.12.06.2023,  
R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas 
seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço, para contratação de 
empresa do ramo, para aquisição de material para reordenação luminotécnica do 
sistema de iluminação pública, para atender ao município de Itambé-Ba, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 
0067/2023, bem como da proposta comercial da promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
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II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá 
ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva 
dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023. 

 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT. VALOR 

7 CABO FLEXÍVEL DE 1,5MM COM 100 M (30) TEENFLEX M 70 R$ 67,90 

8 CABO FLEXÍVEL DE 4MM COM 100 M TEENFLEX M 70 R$ 138,20 

9 CABO FLEXÍVEL DE 6MM COM 10 M TEENFLEX M 25 R$ 253,90 
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As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 
deverão ser informadas nas Ordem de Fornecimentos ou Contratos provenientes desta Ata 
de Registro de Preços.   
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de 
anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem 
realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, após o recebimento definitivo 
do produto e apresentação da Nota Fiscal, aprovada pelo Gestor desta Ata de Registro de 
Preços. 
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
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novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 
de fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   
Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:   
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I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   
Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II 
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023, conforme decisão 
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do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
ao senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 
teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 9 de agosto de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 
 

R E G I S T R A D A :  
 
 

______________________________________________ 
AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA 

ALLAN PLACIDO FERNANDES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTO DE 

LUMINOTÉCNICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0004/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0029/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 699.12.06.2023, COM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos 09 dias do mês de agosto de 2023, a prefeitura municipal de Itambé - BA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 
45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no 
CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, 
CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,  e a empresa 
ALFREDO AGLE SANTANA BARACAT HABIB LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.130.780/0001-88, localizada na: Avenida Princesa Isabel, 395 - Sala 04 - São Caetano – 
Itabuna-BA, representada neste ato pelo senhor: JOÃO RICARDO GUIMARÃES HABIB, 
procurador, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02892197827 DETRAN/BA, e 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 015.604.185-59, residente e 
domiciliado na Rua Professor Alício de Queiroz, nº 935, apto 404, Residencial Atenas, Bairro 
Centro, Itabuna-BA, denominado FORNECEDOR, nos termos do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de fevereiro de 20217, bem 
como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 
e alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0029/2023 para  Registro  de  Preços,  consoante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
699.12.06.2023,  
R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas 
seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço, para contratação de 
empresa do ramo, para aquisição de material para reordenação luminotécnica do 
sistema de iluminação pública, para atender ao município de Itambé-Ba, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 
0067/2023, bem como da proposta comercial da promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
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II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá 
ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva 
dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023. 

 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT. VALOR 

39 

UNIFORME ANT CHAMAS RN 10 - CONJUNTO 
ELETRICISTA, TAMANHOS SERÃO INFORMADOS NO 
MOMENTO DA CONTRTAÇÃO REPTEC UND 30 R$ 278,51 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 
deverão ser informadas nas Ordem de Fornecimentos ou Contratos provenientes desta Ata 
de Registro de Preços.   
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de 
anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem 
realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, após o recebimento definitivo 
do produto e apresentação da Nota Fiscal, aprovada pelo Gestor desta Ata de Registro de 
Preços. 
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
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Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 
de fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   
Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
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Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:   
I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   
Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II 
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.   
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Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023, conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
ao senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 
teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 9 de agosto de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 
 

R E G I S T R A D A :  
 
 

______________________________________________ 
ALFREDO AGLE SANTANA BARACAT HABIB LTDA,  

JOÃO RICARDO GUIMARÃES HABIB 
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Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023, conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
ao senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 
teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 9 de agosto de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 
 

R E G I S T R A D A :  
 
 

______________________________________________ 
ALFREDO AGLE SANTANA BARACAT HABIB LTDA,  

JOÃO RICARDO GUIMARÃES HABIB 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTO DE 

LUMINOTÉCNICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0005/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0029/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 699.12.06.2023, COM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos 09 dias do mês de agosto de 2023, a prefeitura municipal de Itambé - BA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 
45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no 
CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, 
CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,  e a empresa N3 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.464.349/0001-26, localizada 
na: Avenida Guarujá, 740, Qd.34 Lt.30/31, Jardim Atlantico, Goiânia - GO, representada 
neste ato pelo senhor: NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS, portador da Carteira de 
Identidade nº 4487276, expedida por DGPC/GO, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério 
da Fazenda sob o nº 004.855.201-17, residente e domiciliado na Rua PP16 S/N, Quadra 39, 
Lote 16, Parque Pirineus, Anápolis, Goiás, denominado FORNECEDOR, nos termos do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 
de fevereiro de 20217, bem como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos 
citados e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023 para  Registro  de  Preços,  
consoante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 699.12.06.2023,  
R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas 
seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço, para contratação de 
empresa do ramo, para aquisição de material para reordenação luminotécnica do 
sistema de iluminação pública, para atender ao município de Itambé-Ba, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 
0067/2023, bem como da proposta comercial da promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
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II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá 
ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva 
dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023. 

 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT. VALOR 

22 

LÂMPADA DE LED 30W MODELO: BULBO. MATERIAL: 
PLÁSTICO E ALUMÍNIO. POTÊNCIA: 30W (MÁXIMA) 
VOLTAGEM: 100-240V – BIVOLT. EFICIÊNCIA 
LUMINOSA: 90LM/W. FLUXO LUMINOSO: 2700LM. 
ÂNGULO: 200º. IRC: >80%. LIGA/DESLIGA: 40.000 X 
VIDA ÚTIL: ATÉ 25 MIL HORAS. TAMANHO: 118 X 
220MM CORRENTE: 135MA G-LIGHT UND 150 R$ 13,84 

24 LÂMPADA LED/BULBO 40 W TENSÃO 220V G-LIGHT UND 150 R$ 18,11 

25 
LÂMPADA LED/BULBO SUPER FORTE, 60W ULTRA -
TENSÃO 220 W - BASE E27 G-LIGHT UND 100 R$ 36,78 

26 LED GLOBE BASE E27, 50W, 6.5K, BIVOLT G-LIGHT UND 150 R$ 23,49 

35 
REFLETOR DE LED DE 200 W USO EXTERNO IP 65 / 
IP 66 MTX UND 80 R$ 60,75 

36 
REFLETOR DE LED DE 400 W USO EXTERNO IP 65 / 
IP 66 MTX UND 55 R$ 141,75 
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Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 
deverão ser informadas nas Ordem de Fornecimentos ou Contratos provenientes desta Ata 
de Registro de Preços.   
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de 
anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem 
realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
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Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, após o recebimento definitivo 
do produto e apresentação da Nota Fiscal, aprovada pelo Gestor desta Ata de Registro de 
Preços. 
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 
de fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 
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VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   
Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:   
I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   
Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II 
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.   
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Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023, conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
ao senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 
teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 9 de agosto de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 
 

R E G I S T R A D A :  
 
 

______________________________________________ 
N3 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

NEYDSON BRENO OLIVEIRA SANTOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTO DE 

LUMINOTÉCNICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0006/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0029/2023 – SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 699.12.06.2023, COM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 
 
Aos 09 dias do mês de agosto de 2023, a prefeitura municipal de Itambé - BA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 
45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, senhor: Jose Candido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no 
CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, 
CEP: 45140-000, Itambé – BA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,  e a empresa FORT 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
48.020.276/0001-68, localizada na: Rua Estados Unidos, 379, Santa Rita, Eunápolis-BA, 
representada neste ato pela senhora: ALCILEIA PICOLI, portadora da Carteira Nacional de 
Trânsito nº 05045836652, expedida pelo DETRAN/BA, e Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob o nº 011.824.505-80, residente e domiciliada na Rua Estados 
Unidos, 379, Santa Rita, Eunápolis-BA, denominado FORNECEDOR, nos termos do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto 
Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  pelo Decreto Municipal de nº 37 de 02 de fevereiro 
de 20217, bem como pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações posteriores de quaisquer um dos dispositivos citados e 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023 para  Registro  de  Preços,  consoante do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 699.12.06.2023, R E S O L V E lavrar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira: O objeto desta ATA é o Registro de Preço, para contratação de 
empresa do ramo, para aquisição de material para reordenação luminotécnica do 
sistema de iluminação pública, para atender ao município de Itambé-Ba, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 
0067/2023, bem como da proposta comercial da promitente registrada.  
 
Parágrafo único: a presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação.    
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
Cláusula Segunda: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.   
II. Entregar os materiais em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir da data 
da ordem de fornecimento.   
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III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta ata.   
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023.   
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá 
ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA. 
VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.   
X. Manter o prazo de garantia e 12 doze meses, contado da data da entrega definitiva 
dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023. 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT. VALOR 

3 BOCAL COM RABICHO NITROLUX UND 200 R$ 1,91 

5 
BRAÇO COMUM DE ILUMINAÇÃO COM 1,00 MT 
GALVANIZADO MARCA PROPRIA UND 400 R$ 21,00 

12 
CHUVEIRO DUCHA COM 4 TEMPERATURAS 
5.500WATS 220W LORENZETTI UND 50 R$ 59,90 

13 

CINTO ELETRICISTA PROFISSIONAL FABRICADO EM 
MATERIAL SINTÉTICO POSSUINDO TRÊS PONTOS 
LATERAIS, FIVELA DE AJUSTE NA CINTURA, 
ACOLCHOAMENTO, (PARA POSICIONAMENTO, 
TRABALHO ESTÁTICO) FACINTOS UND 6 R$ 170,00 

14 

CONDUITE, CORRUGADO, FLEXIVEL 3/4 COM 
AMARELA DE 1º PARA INSTALAÇÃO DE EMBUTIR 
ROLO COM 50 MTS VIATEK RL 20 R$ 60,00 

17 FITA ISOLANTE PLÁTICA 19MM X 50M FORCELINE UND 200 R$ 5,90 

19 INTERRUPTOR DE EMBUTIR, COR BRANCA, 1 PÓLO PLUZIE UND 100 R$ 4,90 

20 
KIT AMPERIMETRO E ALICATE DESCASÇADOR, 
CANETA TENSÃO FOXLUX UND 10 R$ 99,00 

23 LÂMPADA LED/BULBO 20 W TENSÃO 220V NITROLUX UND 80 R$ 11,00 

27 
LUMINÁRIA DE LED 150 W, PÉTALA 1P67 BIVOLT OU 
220, PARA POSTE EXTERNO MTX UND 1000 R$ 139,00 

28 
LUMINARIA DE LED 200 W , PETALA 1P67 BIVOLT OU 
220 PARA POSTE EXTERNO MTX UND 100 R$ 195,00 

30 LUVA VAQUETA PARA ELETRICISTA ALSEGEPI PAR 40 R$ 35,00 

31 
MTX JOGO DE CHAVE COMBINADA CROMO FOSCO 
DE 6 A 22MM COM 12 PEÇAS TRAMONTINA UNI 5 R$ 70,00 
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DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Cláusula Terceira: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
Cláusula Quarta: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 
Cláusula Quinta: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata.   
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 
deverão ser informadas nas Ordem de Fornecimentos ou Contratos provenientes desta Ata 
de Registro de Preços.   
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Cláusula Sexta: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
I. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
II. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL;   
III. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;   
IV. Encaminhar o processo do PREGÃO ELETRÔNICO e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de 
anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem 
realizadas.  
 
DA CONTRATAÇÃO   
Cláusula Sétima: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0029/2023, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.   
Cláusula Oitava: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
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objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.   
Cláusula Nona: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.   
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
Cláusula Décima: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, após o recebimento definitivo 
do produto e apresentação da Nota Fiscal, aprovada pelo Gestor desta Ata de Registro de 
Preços. 
Cláusula Onze: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos:   
a)  Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA.   
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação.   
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA   
Cláusula Doze: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto 
no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:   
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.   
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ deverá:   
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;   
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação;   
 Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá:   
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;   
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 
de fornecimento dos materiais;   
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;   
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
Cláusula Treze: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:   
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 09/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F992-1F5A-CEA6-FBF3-5DD1 ou utilize o código QR.

38
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2023 • ANO VII | N º 1247 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, 
E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br. 

Página 5 de 6 

 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.   
Cláusula Quatorze: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata;   
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES   
Cláusula Quinze: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:   
I. Advertência;   
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado;   
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.   
Cláusula Dezesseis: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;   
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;    
Cláusula Dezessete: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II 
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.   
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.   
Cláusula Dezoito: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO;   
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.   
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Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023, conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
ao senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 
teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 9 de agosto de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 
 

R E G I S T R A D A :  
 
 

______________________________________________ 
FORT INDUSTRIA E COMERCIO  

DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ALCILEIA PICOLI 
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Cláusula Dezenove: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.   
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS   
Cláusula Vinte: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.   
Cláusula Vinte e Um: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0029/2023, conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal.   
Cláusula Vinte e Dois: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
Cláusula Vinte e Três: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
Cláusula Vinte e Quatro: A Gestão e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberão 
ao senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na 
Secretaria de Administração. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em quantas via de igual 
teor e forma forem necessárias. 
 
Itambé, 9 de agosto de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

José Cândido Rocha Araújo 
 
 

R E G I S T R A D A :  
 
 

______________________________________________ 
FORT INDUSTRIA E COMERCIO  

DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ALCILEIA PICOLI 
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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO 

 

REFERÊNCIA:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO, PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE ITAMBÉ- BAHIA.  

 

RECORRENTE:  PRIME SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA. 

 

  

Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente, pelo licitante PRIME 

SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, com fundamento na lei 8.666/93, em face da 

decisão da Comissão de Licitação que INABILITOU a empresa por não atendimento 

dos termos do edital. 

 

DAS PRELIMINARES 

 

 Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, interesse processual, fundamentação e tempestividade, não houve 

Contrarrazões. 

 

DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

 A Recorrente, insurge-se contra a decisão da Comissão que declarou 

Inabilitada sua empresa, alegando que: 
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“ Porém teve sua proposta desclassificada injustamente, 

levando em consideração a nomenclatura do objeto... 

(...) 

O Edital solicita “ MONITORES 24 POL, e levando em 

consideração os monitores atuais, vemos que a 

nomenclatura é um artificio puramente de estratégia 

comercial  o qula pode até ser vendido sendo anunciado 

como 24 POL, porém é tecnicamente de 23,8 polegadas. 

(...)  

Temos claramente fabricantes que usam a nomenclatura 

de 24 polegadas, porém o equipamento é de 23,8 

polegadas, pois como se percebe não existe diferença 

técnica entre ambos” 

 

 DO PEDIDO DA RECORRENTE 

 

 Requereu que seja reparada a decisão de desabilitação e seja considerado 

habilitado para prosseguir com o cumprimento do processo.  

 

 DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

 Cumpre ressaltar que todos julgados da administração pública estão 

embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº8666, de 21 de junho de 

1993, que dispõe: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
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será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

(BRASIL, 1993).  

 

  

 O recurso tem por objetivo recorrer contra a fase de julgamento da fase de 

habilitação, onde foi INABILITADA a empresa ora Recorrente. 

 

DA ANÁLISE 

 

 Analisando o mérito do pedido formulado, através das razões passamos à 

análise.  

 

De acordo com a artigo 3º da Lei 8.666/1993 ”a licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos". (Grifo nosso). 

 

  Insta frisar que os princípios são normas que sustentam e servem de 

fundamento jurídico para o ordenamento, são os valores primordiais e as bases do 

sistema normativo da sociedade. Assim, não são considerados apenas meras 

instruções ou sugestões para ações da iniciativa do Poder Público, eles dão a 

direção para as atividades, pois possuem verdadeira força vinculante. 
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DA RESPOSTA TÉCNICA DO SETOR DE INFORMÁTICA. 

 

 
 

DA DECISÃO 

 

 Diante de todo o exposto, em observância aos Princípios basilares da Licitação, 

INFORMA, que em referência aos fatos apresentados e da análise realizada nas 

razões e tudo mais que consta dos autos, opinamos pela seguinte decisão: 
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Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

 Nos termos da fundamentação supra e a resposta técnica constante nos autos, 

esta Comissão Permanente de Licitação, decide pelo INDEFERIMENTO do Recurso 

interposto, permanecendo a decisão da Comissão pela INABILITAÇÃO da empresa 

PRIME. 

 

Os autos deverão ser encaminhados à autoridade superior para decisão, em 

atenção ao Art. 109. § 4º, da Lei 8.666/93, cuja publicação deste julgamento será 

feita na forma da Lei e permanecem com vista franqueada aos interessados. 

 

Comuniquem-se as empresas interessadas o resultado do julgamento do recurso 

impetrado.  

 

Itambé- Bahia, em 08 de Agosto de 2023. 

 

 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 

   

PREGOEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
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Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

 Nos termos da fundamentação supra e a resposta técnica constante nos autos, 

esta Comissão Permanente de Licitação, decide pelo INDEFERIMENTO do Recurso 

interposto, permanecendo a decisão da Comissão pela INABILITAÇÃO da empresa 

PRIME. 

 

Os autos deverão ser encaminhados à autoridade superior para decisão, em 

atenção ao Art. 109. § 4º, da Lei 8.666/93, cuja publicação deste julgamento será 

feita na forma da Lei e permanecem com vista franqueada aos interessados. 

 

Comuniquem-se as empresas interessadas o resultado do julgamento do recurso 

impetrado.  

 

Itambé- Bahia, em 08 de Agosto de 2023. 

 

 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 

   

PREGOEIRO 
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 PRIME SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA – CNPJ 37.090.234/0001-87 

E-mail:  primecdia@gmail.com  -  Fone/Whats (49) 99989-6019 

ILLUSTRISSIMO PREGOEIRO DO 

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ BA 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 

  

PRIME SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, pessoa jurídica de direito privado, registrada sob 

o número de CNPJ 37.090.234/0001-87, situada no endereço de RUA DOUTOR MARURI, 

n° 990, sala 502, CENTRO, cidade de Concórdia no estado de Santa Catarina, vem interpor 

Recurso Administrativo em face do descumprimento do previsto em Edtial do Pregão 

Eletrônico n° 27/2023 pelos motivos de fatos abaixo expostos; 

 
RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM PREGÃO ELETRONICO 

 

 
Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do Ilmo. Pregoeiro, o 

recorrente apresenta as razões pelas quais, no caso, a decisão foi equivocada, merecendo 

devidos reparos; 

 

 
I-       Dos Fatos 

 
 

A) Pregão eletrônico realizado no dia 21/07/2023, onde no Edital consta o item 9, sendo 

ele Monitor, conforme descrito na tabela do termo de referencia do edital mostrada a 

seguir: 

 

 
 

Diante disso a empresa PRIME SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA com o intuito de prover ao 

municipio de ITAMBÉ a melhor opção de equipamento com alta qualidade para longa vida 

util pelo menor valor possível para assim cumprir com o principio de economicidade 

consagrou-se vencedora do item 9. 

 

Porém teve sua proposta desclassifica injustamente, levando em consideração a 

nomenclatura do objeto como vemos a seguir: 
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Na sequencia vemos que a empresa vencedora PRIME SOLUÇÕES ofertou o equipamento 

que é denominado com marca Concórdia e modelo H238F, e a segunda colocada 

ESSENCIAL COMERCIO ofertou a marca MNBOX e modelo D-MN004 como podemos ver 

na imagem a seguir:  

 

 

II-       APRESENTAÇÃO 
 

 

O edital solicita “MONITORES 24 POL.”, e levando em consideração os monitores atuais, 

vemos que a nomenclatura é um artificio puramente de estrategia comercial. O qual pode 

até ser vendido sendo anunciado como 24 polegadas, porem é técnicamente de 23,8 

polegadas. 

Com o cenário atual do mercado de tecnologia, algumas artimanhas dessa natureza são 

utilizadas pelos fábricantes para propectar o seu produto. 

 

Temos calaramente fabcricantes que usam a nomeclatura 24 plogedas porém o 

equipamento é 23,8 polegadas, pois como se percebe não existe diferença técnica entre 

ambos. 

Desta forma percebemos claramente que um monitor de 24 ou 23,8 pode ser tratado como 

sendo o mesmo equipamente. 

 

A seguir apresentamos um fato curioso, onde fica explano o argumento anterior. 
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 PRIME SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA – CNPJ 37.090.234/0001-87 
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MONITOR 1: https://www.kalunga.com.br/prod/monitor-led-23-8-full-hd-borderless-preto-24mp400-b-kit-wireless-teclado-mouse-

conexao-usb-pilhas-inclusas-e-layout-abnt2-mk220-920-004431-logitech-cx-1-un/998042 
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MONITOR 2: https://www.dell.com/pt-br/shop/monitor-24-usb-c-hub-dell-p2422he/apd/210-bdre/monitores-e-acess%C3%B3rios 
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MONITOR 3: https://www.terabyteshop.com.br/produto/17455/monitor-gamer-aoc-speed-24-pol-fullhd-ips-hdmivga-

24g2he5?gclid=CjwKCAjwzo2mBhAUEiwAf7wjktqVxmFrv89U8OzaXk6ZPSimVQYQlCJ-

tPVPJ0yrw6HhaLP6aN3oQRoCQmkQAvD_BwE 
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Claramente podemos confirmar o fato apresentado. Onde para uma ampla gama de 

exemplos,  vemos três grandes fabricantes distintos apresentarem seus monitores com 

nomenclatura de 24 polegadas, mas são esses de 23,8 polegadas. Com isso se comprova 

fidedignamente que 24” ou 23,8”  se tratam da mesma coisa. 

 

Por fim tentamos analisar o modelo apresentado pela segunda colocada deste pregão, o 

qual refere ser da marca MNBOX e modelo D-MN004. Porém em insitentes buscas na 

internet, contato com fornecedores e afins, não encontramos o fábricante MNBOX, mas 

entendemos que pode se tratar de um item obsoleto e já fora de produção a algum tempo. 

 

De qualquer modo encontramos a referencia de vendedor na internet e assim 

analisamos as caracteristicas apresentadas. 

 

https://www.mirao.com.br/monitor-led-resoluc-o-1920x1080-tela-24-mnbox-d-mn004.html 
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https://shopee.com.br/Monitor-24-Polegadas-mnBox-com-HDMI-Modelo-D-mn004-Full-

HD-1920-x-1080p-i.495118106.20125161157 
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https://www.pcxpress.com.br/monitores/monitor-mnbox-led-24-hdmi-d-mn004 
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Agora apresentamos o equipamento ofertado por nossa empresa marca Concórdia 

modelo H238F. 

https://www.concordia.inf.br/monitores/monitores-concordia/monitores-

empresariais/monitor-concordia-23-8-led-full-hd-hdmi-vga-com-vesa 
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Fica exposto e fácil de compreender a igualdade de ambos modelos, sendo esses 

apenas denominados como 24” ou 23,8” por questões comerciais. 

  

Vemos claramente que todos os modelos apresentados seguem o mesmo padrão  de 

especificações técnica, assim explanando que são equivalentes, e não afetando em nada a 

usabilidade, e nem mesmo causando nenhum prejuizo a esta administração, e pelo contratio 

o monitor Concórdia H238F ainda conta com constrate superior e brilho superior para maior 

qualidade de uso. 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 09/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F992-1F5A-CEA6-FBF3-5DD1 ou utilize o código QR.

55
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2023 • ANO VII | N º 1247 LICITAÇÕES - OUTROS AVISOS

Rua Doutor Maruri, N° 990 Sala 502 - Centro   

Concórdia/SC – CEP: 89700-168 
Fone/Whats: - (49) 99989-6019 

E-mail: primecdia@gmail.com 

  

 PRIME SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA – CNPJ 37.090.234/0001-87 

E-mail:  primecdia@gmail.com  -  Fone/Whats (49) 99989-6019 

 

 

 

 

 

Diante dos documentos acima demonstrados, é notório que a desclassificação da empresa 

PRIME SOLUÇÕES não deve prosperar.   

 

Sendo assim, a sua habilitação se torna procedente, já que atende as exigências. 

 

 
 

Diante do exposto, 

 
Pede-se que seja reparada a decisão de desabilitado e que seja considerado 

habilitado para prosseguir com o cumprimento do processo. 

 
 
 
 

Concórdia, 28 de JULHO de 2023. 
 
 
 

 

                    PRIME SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. 

CNPJ: 37.090.234/0001-87 
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Diante dos documentos acima demonstrados, é notório que a desclassificação da empresa 

PRIME SOLUÇÕES não deve prosperar.   

 

Sendo assim, a sua habilitação se torna procedente, já que atende as exigências. 

 

 
 

Diante do exposto, 

 
Pede-se que seja reparada a decisão de desabilitado e que seja considerado 

habilitado para prosseguir com o cumprimento do processo. 

 
 
 
 

Concórdia, 28 de JULHO de 2023. 
 
 
 

 

                    PRIME SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. 

CNPJ: 37.090.234/0001-87 
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 516.02.05/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO: Contratação da 1° revisão 

destinada a manutenção de peças, acessórios e lubrificantes, para 

atender o período de garantia pelo fabricante dos veículos TRANSIT 

RAYTEC PA, ano 2022/2022, placas RPM – 3C90, RPO-0D04 e RPO-5G58, 

utilizado pela Secretaria de Educação do Município de Itambé-BA.. 

CONTRATADO: ATLANTA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 

01.276.519/0001-60, estabelecida na AV PRESIDENTE DUTRA, N° 5000, LC. 

FELICIA. QD, B, Bairro Felícia, CEP 45051-030, cidade de VITORIA DA 

CONQUISTA-BA, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 

pelo senhor: NESTOR COUTINHO LEMOS portador do Registro Geral nº 

245950559- SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 

sob o nº 271.642.095-53, residente e domiciliado no condomínio Canto 

das Arvores, nº 294, Andaia, SANTO ANTONIO DE JESUS-BA,  cujo valor 

global da contratação será de R$ 3.809,10 (três mil oitocentos e nove 

reais e dez centavos), de acordo com o art. 25, I, da Lei Federal nº 

8.666/93 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 26 de julho de 2023. 

 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 
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245950559- SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 

sob o nº 271.642.095-53, residente e domiciliado no condomínio Canto 

das Arvores, nº 294, Andaia, SANTO ANTONIO DE JESUS-BA,  cujo valor 

global da contratação será de R$ 3.809,10 (três mil oitocentos e nove 

reais e dez centavos), de acordo com o art. 25, I, da Lei Federal nº 

8.666/93 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 26 de julho de 2023. 

 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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CONTRATO Nº 0237/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E 
A EMPRESA ATLANTA VEICULOS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 
13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, 
brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, 
CEP: 45140-000 Itambé – BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ATLANTA 
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 01.276.519/0001-60, estabelecida na AV PRESIDENTE DUTRA, N° 
5000, LC. FELICIA. QD, B, Bairro Felícia, CEP 45051-030, cidade de VITORIA DA CONQUISTA-BA, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor: NESTOR COUTINHO LEMOS portador do 
Registro Geral nº 245950559- SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 
271.642.095-53, residente e domiciliado no condomínio Canto das Arvores, nº 294, Andaia, SANTO ANTONIO 
DE JESUS-BA,  doravante denominada CONTRATADA, estabelecem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e condições estabelecidas na 
Inexigibilidade de Licitação nº 0041/2023, e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:   

 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
 
Contratação da 1° revisão destinada a manutenção de peças, acessórios e lubrificantes, para atender o período 
de garantia pelo fabricante dos veículos TRANSIT RAYTEC PA, ano 2022/2022, placas RPM – 3C90, RPO-0D04 e 
RPO-5G58, utilizado pela Secretaria de Educação do Município de Itambé-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de Execução do presente Contrato é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme Planilha de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do processo de INEXIGIBILIDADE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
DE LICITAÇÃO Nº 0041/2023, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94.  

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  

3.1. O presente contrato terá vigência de 31 dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com os 
termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. Até o vencimento do prazo de garantia do veículo. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo em 5 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1  O Preço total para a prestação de serviço do objeto será de R$ 3.809,10 (três mil, noventa e cinco reais e 
oitenta e um centavos), resultante das quantidades constantes do termo de referência, conforme tabela abaixo: 
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Veículos: TRANSIT RAYTEC PA, ano 2022/2022, placas RPM – 3C90, RPO-0D04 e RPO-5G58 

 

ITENS ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT VL UNITARIO VL TOTAL 

01 PEÇAS E LUBRIFICANTES UNID 03 R$ 1.269,70 R$ 3.809,10 

                                    TOTAL PARA CONTRATAÇÃO R$ 3.809,10 

4.2 Em atendimento ao item 5.2. do Termo de Referência. Os valores a serem pagos deverão estar em 
conformidade com a ordem de serviço autorizada pela administração.  

4.3 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na 
proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito, no prazo de 01 (um) a 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da nota 
fiscal e da prestação de serviço, de acordo com as especificações;  

§ 1° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que 
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual.   

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento previsto na Lei de 
Orçamento Anual do ano de 2023, especificamente em:  

a) ÓRGÃO:  05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ; 

PROJETO: 2.029 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA; 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE DE RECURSO: 1.541.0000– TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

6.1.1. Efetuar a prestação de serviço dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Termo de Referência e seus anexos.  

6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da prestação de serviços; 

6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessário; 

6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e entrega do objeto; 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 

6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas em relação 
a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das contribuições sociais através da 
apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o QUINTO 
DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94;  

6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras decorrentes do presente 
Contrato, na integralidade dos seus termos;  

6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;  

6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à 
execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão realizados os serviços, 
objeto deste contrato.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  

7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 8.666/93.  

7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos serviços 
objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, implicará na 
aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  

7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará sujeito às 
sanções, a seguir relacionadas:  

7.3.1. Advertência;  

7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
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7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do pagamento 
das respectivas multas;  

7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez por cento) do 
valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que já tenham sido aplicadas e 
de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante;  

Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante por 
prazo de até 02 (dois) anos. 

7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas diretamente a 
tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua 
comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  

7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para apresentação de defesa 
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  

7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a CONTRATADA, 
caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, atualizado 
monetariamente.  

7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada sujeito à multa 
diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do primeiro dia subsequente 
à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento.  

7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, 
atualizado monetariamente.  

7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a multa de até 
5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  

8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega dos 
produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  

8.1.3 - O atraso injustificado na prestação de serviço;  

8.1.4 - A paralisação da prestação de serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  

8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização 
por escrito da CONTRATANTE;  
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8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da CONTRATANTE, 
bem como dos seus superiores;  

8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93;  

8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  

8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, 
assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a 
conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;  

8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  

8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do contrato;  

8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 
consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas 
na citada Lei.  

8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  

8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de 
8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;  

8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente da CONTRATANTE;  

8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  

9.1. Fica o funcionário senhor Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral nº 5.192.542-79, inscrito 
no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, 
responsável pela fiscalização deste contrato. 

9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando 
necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA;  

9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e seus Anexos e 
a Proposta de Preços da CONTRATADA;  

9.4. Não Será permitido a CONTRATADA, Sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 09/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F992-1F5A-CEA6-FBF3-5DD1 ou utilize o código QR.

62
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2023 • ANO VII | N º 1247 CONTRATOS

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

P á g i n a  6 | 6 

 

9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  

10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação 
de créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  

11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Itambé-BA, 26 de julho de 2023. 

 

________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO 

CONTRATANTE 

 
 

_____________________________________ 

ATLANTA VEICULOS LTDA  
CNPJ: 01.276.519/0001-60 

NESTOR COUTINHO LEMOS 
CPF: 271.642.095-53 

CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________ CPF:                        
Nome: ______________________________ CPF: 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F992-1F5A-CEA6-FBF3-5DD1 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: F992-1F5A-CEA6-FBF3-5DD1

Hash do Documento
6e366d338a0af0b9a0f7fd9ec075da6ba18e436660800e53327e9d9ce1ed222f

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/08/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 09/08/2023 17:08 UTC-03:00
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